
GÂBINETE DA DEPUTADA
ANACAMPACNOLO

PROJETO DE LEt pL /o31 j 2t2o2z

Altera o Anexo Único da Lei no 18.278, de 2021, que
"Consolida os atos normativos que concedem o Título de
Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado de Santa
Catarina", para o fim de declarar de utilidade pública
estadual a Associacao Na Garopaba Mundo Melhor, de
Garopaba

4ft. 1o Fica declarada (o) de utilidade pública estadual a
(o) Associacao Na Garopaba Mundo Melhor, com sede no Munícípio de Garopaba.

Art.20 O Anexo Único da Lei no 1B.2TB,de 20 de dezembro
de 2021, passa a vigorar com a alteração constante do Anexo Único desta Lei.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das SessÕes,

ANA CAMPAGNOLO
Deputada Estadual
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ANEXO UNICO

(ALTERA O ANEXO UNICO DA LEI NO 18.278, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021)

-ANEXO Út\ltco

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA

(NR)"

Sala das Sessões,

Garopaba LEIS

Associacao Na Garopaba Mundo Melhor
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JUSTtFtCAÇÃO

o Projeto de Lei que ora apresento tem por objetivo declarar de
utilidade pública estadual a Associação Na Gaiopaba Mundo Melhór, tendo em vista
que a referida entidade presta serviços de relevante interesse social à comunidade.

Nesse contexto, de acordo com seu Estatuto social, a Associação
Na Garopaba Mundo Melhor tem como finalidade promover vínculos de solidariedade e
cooperação entre membros da comunidade, trabalhando educação ambiental através
de projetos sociais ligados ao meio ambiente, gestão de resÍduos sólidos e tratamento
de efl uentes domésticos unifamiliares.

A associação vem nos últimos dois anos (24 meses) trabalhando
na questão do Saneamento Básico e gestão de resíduos sólidos, saúde tísica e mentaldos cidadãos de Garopaba, buscahdo alternativas com tecnologia avançada e
Ímplementando na comunidade.

A exemplo disto, estão a um ano e meio trabalhando diretamente
com a implementação e analise do protótipo de ETE descentralizada unifamiliar
UNIFAM, juntamente com lnstituto Carios Roberto Hansen, lmplementando em uma
residência no centro histórico de Garopaba, avaliado e aferido o desempenho com
resu ltados extremamente positivos.

Desenvolvido para substituir fossas sépticas e biodigestores de
f9lma a ampliar o saneamento básico na cidade, visando meíhor qualidadeïe vida dos
cida-dãos Garopabenses, preservando nossa biodiversidade que sustenta o turismo naregião, com uma eficiência acima de g}Yo nos parâmetros fisicó-lúìmicos e
microbiológicos, o que supera os padrões exigidos pelas normas do setor.

Neste projeto o descarte do esgoto tratado pode ser realizado dediversas formas, sendo infiltração nos corpos Àídricos ou redes de drenagem.
Atendendo a uma demanda socioambiental de Ìratamento de efluentes e inclusão sõcial,
no caso de famílias de baixa renda que vivem em topos de morro ou locais com difícil
acesso ao saneamento tradicional centralizado. Promovendo educação ambiental naquestão do descarte dos efluentes domésticos, responsabilidade .onipártiin.Oa com apopulação, qualidade de vida, saúde física, bem-esiar e inclusão social.

matéria. 
Ante o exposto, conto com meus pares para a aprovação da

Sala das Sessões,
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ANA CAMPAGNOLO
Deputada Estadual

Gabinete Dep, Ana Campagnolo
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 * Sala 0B
88020-900 - Florianópolis - $C - Brasil
ana@alesc.sc.gov.br
Telefone: (48) 3221-2686
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cOM. DI CONS |r]'rJrÇAO
Ë II]SI'ICA

DrsrRrBUtçÃo

O Senhor Deputado Milton Hobus, Presidente da Comissão, designou
RELATOR do Processo Legislativo no PL./0311.212022, o Senhor Deputado
José Milton Scheffer, Membro desta Comissão, com base no artigo 130, inciso
Vl, do Regimento lnterno (Resolução no 00112019).

Em consequência, faça-se a remessa dos autos do Processo
Legislativo acima citado ao Senhor Relator designado, observando o
cumprimento do prazo regimental.

Sala da Comissão, em 10 de outubro de 2022

Coan
de Secretaria

W##,*#a#*ffi
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